
ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

PODER EXECUTIVO 

LEI N°  1641/2022 (*) 

"Dispõe sobre reposição salarial dos servidores 
efetivos, Cargos Comissionados e Funções 
Gratificadas, no âmbito da Câmara Municipal de 
Buritis — RO, e dá outras providências ". () 

O Prefeito do Município de Buritis, Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por Lei; 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Buritis, Estado de Rondônia, aprovou e Eu 
sanciono a seguinte: 

LEI 

Art. 1° Fica concedido a reposiçp"sa1ariaI de 8,83%,"artir do mês de janeiro de 
2022, que será efetivada em parcela únic/fetroagindo seus efeitos a ONe  janeiro de 2022. 

Art. 2° A reposição que trata o/artigo 10  referente a reposição acumada de 2019 - IPCA 
- 4,52%, 2020 - IPCA - 4,31, perfaendo o total acumulado de 2019 e 20 total 8,83% (oito 
virgula oitenta e três por cento). / \ 

Art. 3° A reposição que 5/trata o artigo 10  desta Lei abrange a repos\ção  salarial dos 
servidores efetivos, cargos conssionados e Funções Gratificadas no âmljito da Câmara 
Municipal de Buritis - RO. 1 1 

Parágrafo único. A repcição dos cargos em funções gratificadas, serro implementadas 
no salário básico. (*) 	 / 

Art. 4°. Esta Lei entra 
1° de janeiro de 2022. (*) 	

r m vigor na data da nova publicação , 	agindo seus efeitos a 

Gabinete do P.Ecflito do Município de Buritis - RO, 
;~ ez ~7Í, sdejeiro de dois mil e vinte e 

n Mural 

do Mufl1' e 

' 	I'\JLAJ'.-»  
- 	 RNARLD'I QDRIGUES Dt OLI VffIMs1t 	IIS1FL) 

Pre ito do Munic PIO 
O 

(* Republi 	 si O publ cada no Mural d Prefeitura do município de Buritis/RO e Portal de Transparência, em 
10.01. 22, com incorreção no ori nal. 
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